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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CONTRATO Nº 15/2021

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO E A EMPRESA ELEVADORES VILLARTA LTDA.

 

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNPJ sob nº 50.290.931/0001-40, isento de
Inscrição Estadual, com sede na Avenida Rangel Pestana, nº 315, Centro, em São Paulo, Estado de São Paulo, neste ato
representado pelo seu Diretor Técnico do Departamento Geral de Administração, Senhor CARLOS EDUARDO CORRÊA MALEK,
portador do RG nº 13.146.149-7 e inscrito no CPF sob o nº 075.299.248-18, conforme delegação de competência fixada pelas
Resoluções nº 01/1997 e nº 04/1997 publicadas no DOE/SP, respectivamente, nos dias 08/03/1997 e 20/03/1997, bem como pelo
Ato nº 1.917/2015, publicado no DOE/SP de 08/10/2015.

CONTRATADA: a empresa ELEVADORES VILLARTA LTDA ., inscrita no CNPJ sob o nº 54.222.401/0001-15, com sede na Rua
dos Estudantes, nº 382, Liberdade, em São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 01505-000, neste ato representada por sua
procuradora legalmente constituída, Senhora THAIS DAMASCENO RODRIGUES DE OLIVEIRA, portadora do RG nº 32.806.453-
1 SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº 313.129.398-50.

OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados para manutenção preventiva e corretiva de 3 (três) elevadores instalados
no prédio Anexo II do CONTRATANTE.

FUNDAMENTO LEGAL: o presente instrumento é celebrado com fulcro no artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993, com
suas posteriores alterações, e no artigo 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal nº 9.412/2018.

PROCESSO SEI Nº 0004077/2021-91.

As PARTES acordam entre si e celebram o presente Contrato, com as seguintes cláusulas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1.1- O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços técnicos especializados para manutenção preventiva e corretiva de
3 (três) elevadores instalados no prédio Anexo II do CONTRATANTE, de acordo com as especificações constantes no Memorial
Descritivo - Anexo I deste instrumento.

1.2- Integram o presente Contrato, independentemente de traslados e de transcrições, os seguintes documentos:

1.2.1- Anexo I - Memorial Descritivo;

1.2.2- Anexo II - Termo de Ciência e de Notificação;

1.2.3- Anexo III - Ordem de Serviço GP nº 02/2001; e

1.2.4- Anexo IV -  Resolução TCE-SP nº 06/2020.
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1.3- Considera-se também parte integrante deste instrumento, como se nele estivesse transcrita, a Proposta Comercial
apresentada pela CONTRATADA, datada de 16 de março de 2021.

1.4- O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário.

1.5- Local de execução dos serviços: Prédio Anexo II, localizado na Rua Venceslau Brás nº 183, Centro, São Paulo, Estado de
São Paulo, CEP: 01016-000.

1.6- O valor inicial atualizado do presente contrato poderá sofrer supressões ou acréscimos, mantidas as condições comerciais
pactuadas, mediante termo de aditamento, com base no parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas posteriores
alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO:

2.1- Os serviços deverão ser executado conforme as especificações e condições estabelecidas no Memorial Descritivo - Anexo I
deste instrumento, e serão acompanhados e recebidos por Comissão de Fiscalização designada pelo CONTRATANTE, que
expedirá o Atestado de Realização dos Serviços;

2.1.1- A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente à Comissão de Fiscalização o Plano de Manutenção Preventiva e o
Relatório Técnico de Serviços, nos termos das cláusulas 2.3. e 2.4., respectivamente,  do Memorial Descritivo - Anexo I deste
instrumento;

2.1.2- Os serviços serão atestados pela Comissão de Fiscalização, que expedirá o necessário Atestado de Realização de
Serviços, nos termos da Ordem de Serviço GP nº 02/2001 do CONTRATANTE, após a apresentação Plano de Manutenção
Preventiva e do Relatório Técnico de Serviços.

2.2- A emissão do Atestado de Realização dos Serviços não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela
qualidade, correção e segurança dos serviços prestados.

2.3- A CONTRATADA obrigar-se-á a refazer às suas expensas os serviços que vierem a ser recusados pelo CONTRATANTE,
hipótese em que não será expedido o Atestado de Realização dos Serviços enquanto não for satisfeito o objeto do contrato.

2.4- As operações de transporte, carga e descarga, guarda de bens durante a execução dos serviços e de destinação correta dos
materiais substituídos serão de responsabilidade da CONTRATADA.

2.5- Correrá por conta do CONTRATANTE, o ônus decorrente do atendimento de atualizações técnicas ou modificações de
especificações originais dos equipamentos, mesmo quando exigidos por órgão público competente, limitando-se a obrigação
da CONTRATADA à manutenção dos elevadores dentro de suas especificações originais, desde que os componentes necessários
continuem em sua linha normal de produção.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DOS RECURSOS:

3.1- O valor total do presente contrato é de R$ 15.480,00 (quinze mil quatrocentos e oitenta reais), sendo que a CONTRATADA
perceberá a quantia mensal de R$ 1.290,00 (um mil duzentos e noventa reais).

3.2- O preço é fixo e irreajustável.

3.3- No valor proposto estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, bem como os encargos, benefícios e despesas indiretas
(BDI) e demais despesas de qualquer natureza, necessárias à consecução do objeto deste instrumento.

3.4- A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados na Funcional Programática 01.032.0200.482 1 -
Controle e Fiscalização Financeira e Orçamentária, Elemento: 3.3.90.39.80. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO:
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4.1- O pagamento mensal será efetuado em 15 (quinze) dias corridos contados da emissão do Atestado de Realização dos
Serviços, diretamente no Banco do Brasil S.A., em conta corrente da CONTRATADA.

4.2- Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados contenham incorreções.

4.3- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em dias de expediente do
CONTRATANTE.

4.4- O pagamento respeitará, ainda, no que couber, as disposições da Ordem de Serviço GP nº 02/2001 do CONTRATANTE que
compõe o Anexo III deste instrumento.

4.5- Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará os documentos de cobrança para a Comissão de Fiscalização.

4.6- Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitado à CONTRATADA, carta de
correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada à Comissão de Fiscalização no prazo de
2 (dois) dias úteis;

4.6.1- Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será recontado a partir
da data da sua apresentação.

4.7- Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal fica interrompido o prazo para o pagamento, sendo iniciada nova
contagem somente após a regularização dessa documentação.

4.8- O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, até o ato da atestação, os produtos ou serviços adquiridos
não estiverem em perfeitas condições de funcionamento ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4.9- Eventuais falhas na prestação dos serviços ensejarão aplicação de penalidades previstas na Resolução TCE-SP nº 06/2020 do
CONTRATANTE.

4.10- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto qualquer obrigação estiver pendente de liquidação.

4.11- Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou
acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem
como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado.

4.12- Não será considerado atraso no pagamento, as retenções efetuadas em virtude da aplicação da Resolução TCE-SP nº
06/2020, de 18 de setembro de 2020, Anexo IV deste Contrato.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

5.1- A vigência deste contrato inicia-se na data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para Início dos Serviços,
encerrando-se no término do prazo de execução dos serviços, com eficácia após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do
Estado de São Paulo.

5.2- A Autorização para Início dos Serviços será expedida em até 03 (três) dias úteis, após a entrega pela CONTRATADA da
documentação exigida na Cláusula 4.1 do Memorial Descritivo – Anexo I deste contrato, caso seja aprovada;

5.2.1- A entrega da documentação se dará em até 10 (dez) dias da publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial do Estado
de São Paulo.

5.3- O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos, contados da data indicada pelo
CONTRATANTE na Autorização para Início dos Serviços.

5.4- Não obstante o prazo estipulado na subcláusula 5.3, a vigência contratual nos exercícios subsequentes ao da publicação do
extrato deste contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respectivas
Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas despesas.

 



17/05/2021 SEI/TCESP - 0333168 - DCP: Contrato

https://sei.tce.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=397345&infra_siste… 4/5

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1- Além das obrigações e disposições constantes no Memorial Descritivo – Anexo I do ajuste, a CONTRATADA obriga-se a:

6.1.1- Zelar pelo perfeito cumprimento do objeto;

6.1.2- Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal;

6.1.3- Atender, no âmbito de suas obrigações, os dispositivos da Ordem de Serviço GP nº 02/2001, do CONTRATANTE, publicada
no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 30/05/2001;

6.1.4- Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as disposições do Memorial Descritivo -
Anexo I do presente instrumento, nos termos da legislação vigente, ou quaisquer outras que vierem a substituí-la, alterá-la ou
complementá-la;

6.1.5- Reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, por solicitação da Comissão de Fiscalização, os
produtos ou serviços em que se verificarem não-conformidades em relação ao especificado;

6.1.6- Promover os esclarecimentos aos colaboradores do CONTRATANTE, sempre que necessário;

6.1.7- Fornecer as devidas notas fiscais/faturas, nos termos da lei;

6.1.8- Entregar os produtos/serviços adquiridos pelo CONTRATANTE conforme o objeto do Memorial Descritivo - Anexo I do
presente instrumento e/ou declarado na proposta, com qualidade, eficiência, presteza e pontualidade, em conformidade com os
termos e prazos estabelecidos neste documento;

6.1.9- Executar os serviços demandados em prazo não superior ao aprovado pela Comissão de Fiscalização do CONTRATANTE;

6.1.10- Responsabilizar-se por todos os custos com pessoal, diárias, passagens e comunicações necessárias à perfeita execução
dos serviços, objeto do Memorial Descritivo - Anexo I do presente instrumento;

6.1.11- Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas neste contrato, apresentando documentação revalidada se, no curso deste contrato, algum
documento perder a validade;

6.1.12- Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade ou subcontratação;

6.1.13- Comunicar imediatamente à Comissão de Fiscalização do Contrato, quaisquer fatos ou anormalidades que possam
prejudicar o bom andamento e/ou o resultado final dos serviços;

6.1.14- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução deste
contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

7.1- Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

7.2- Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato por Comissão de Fiscalização formalmente designada.

7.3- Notificar, por escrito, as imperfeições, falhas, defeitos, mau funcionamento e/ou demais irregularidades constatadas, fixando
prazo para a sua correção.

7.4- Expedir o Atestado de Realização dos Serviços, nos prazos estipulados.

7.5- Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto e das demais cláusulas do Memorial Descritivo - Anexo I do presente instrumento.

7.6- Proporcionar as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o que estabelece o Memorial Descritivo -
Anexo I do presente instrumento.
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CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA CONTRATUAL:

8.1- Para assegurar a execução deste contrato, a CONTRATADA prestou garantia no valor de R$ 774,00 (setecentos e setenta e
quatro reais) correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total deste contrato.

8.2- Ao CONTRATANTE, cabe descontar da garantia toda a importância que a qualquer título lhe for devida pela CONTRATADA.

8.3- Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações, incluindo a indenização de terceiros, a
CONTRATADA, notificada por meio de correspondência simples, obriga-se a repor ou completar o seu valor, no prazo máximo e
improrrogável de 2 (dois) dias, contadas do recebimento por ela da referida notificação.

8.4- A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o término da vigência deste contrato, e, quando em
dinheiro, atualizada monetariamente.

 

CLÁUSULA NONA – DAS RESCISÃO E DAS SANÇÕES:

9.1- O não cumprimento das obrigações assumidas no presente instrumento ou a ocorrência da hipótese prevista nos artigos 77 e
78, da Lei Federal nº 8.666/1993, com suas posteriores alterações, autoriza, desde já, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente
este Contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma
legal, no caso de inadimplência.

9.2- A CONTRATADA se sujeita às sanções previstas na legislação vigente e na Resolução nº 06/2020 do CONTRATANTE, que faz
parte integrante do presente ajuste como Anexo IV.

9.3- No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhece o direito do CONTRATANTE de aplicar as sanções
previstas neste ajuste e na legislação vigente.

9.4- A aplicação de quaisquer sanções referidas nesta Cláusula, não afasta a responsabilização civil da CONTRATADA pela
inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência.

9.5- A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de
quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:

10.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o Foro Central da Capital do Estado de São
Paulo.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato para todos os fins de direito.

Documento assinado eletronicamente por Thais Damasceno Rodrigues de Oliveira, Procuradora, em 06/05/2021, às 10:34, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS EDUARDO CORRÊA MALEK, Diretor Técnico de Departamento, em 10/05/2021, às 14:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código verificador 0333168 e o código
CRC 105071EF.

Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede - 15º andar - Bairro Centro - São Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0004077/2021-91 SEI nº 0333168
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